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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
Confere a Medalha e o Diploma Mensageiro                                                                      da Paz  ao  Sr. Irani Coelho Fernandes.
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com a Resolução nº 02, de 16 de fevereiro de 2006, confere a Medalha e o Diploma Mensageiro da Paz ao Sr. Irani Coelho Fernandes, por haver se destacado na manutenção e divulgação da paz.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Mesa Diretora, em 17 de Fevereiro de 2017.
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JUSTIFICATIVA
A concessão desta honraria tem por objetivo demonstrar o reconhecimento deste Parlamento, ao Senhor Irani Coelho Fernandes, por haver se destacado na manutenção e divulgação da paz.
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